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Projeto de Lei Nº 28/2020 
 

Dispõe sobre a utilização de espaços 
públicos para realização de eventos 
particulares, destinando porcentagem da 
arrecadação em favor de entidades de 
utilidade pública no município de 
Barbalha, na forma que indica e dá outras 
providências. 
  

 
O Prefeito Municipal de Barbalha, Estado do ceará, no uso de suas atribuições 
legais faz saber, que a Câmara Municipal Aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º - Os espaços públicos do município de Barbalha, a exemplo de praças, 
quadras poliesportivas, Cine Teatro, trechos de ruas e/ou avenidas, Parque da 
Cidade, etc. poderão ser utilizados por pessoas físicas ou jurídicas, para 
realização de eventos particulares, desde que solicitados junto à Secretaria de 
Infraestrutura e Obras e à Secretaria de Cultura e Turismo, com antecedência 
mínima de dez dias da data do evento, devendo apresentar no ato de solicitação: 
 

I - Anuência quanto a responsabilidade por todo e qualquer dano provocado a 
terceiros e/ou ao patrimônio público durante o uso do espaço público; 
 

II - Declaração de antecedentes criminais da pessoa física e/ou do representante 
legal da empresa responsável pela realização do evento no espaço público; 
 

III - Descrição do projeto/evento a ser realizado em caráter temporário no espaço 
público requerido; 
 

§1º. - A Procuradoria Geral do Município, após aprovação das Secretarias 
municipais dispostas no caput deste artigo, elaborará Comodato Modal, ou outro 
tipo de contrato, a ser celebrado pela pessoa beneficiária e o Município, 
estabelecendo as clausulas quanto ao período de uso e demais considerações 
necessárias para salvaguardar o Município e terceiros quanto a eventuais danos. 
 

§2º. - Havendo necessidade de atuação do Departamento Municipal de Trânsito 
para realização do evento no espaço público, só será autorizada a utilização do 
espaço público diante da viabilidade e disponibilidade de agentes de trânsito para 
tal fim, mediante anuência formal do Diretor do DEMUTRAN. 
 
Art. 2º - Os eventos particulares em que são cobrados valores e/ou bens para 
participação do público, obrigatoriamente deverá destinar, no mínimo, 10% (dez 
por cento) dos valores e/ou bens arrecadados para uma entidade situada no 
Município de Barbalha e que possua Título de Utilidade Pública, a qual 
comprovará o atendimento aos requisitos da Lei que concedeu tal status à 
entidade, para assim habilitar-se ao recebimento dos valores/bens. 
 

§1º - A escolha da entidade será exercida pela pessoa física e/ou jurídica que 
realizará o evento em espaço público, devendo apontar mais duas outras 
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entidades para a eventual sucessão, caso a entidade apontada prioritariamente 
não esteja atendendo os requisitos da Lei que outorgou o Título de Utilidade 
Pública. 
 

§2º - Uma determinada entidade não poderá ser novamente beneficiada antes 
que ao menos três outras entidades sejam beneficiadas, salvo disposto no 
parágrafo seguinte. 
 

§3º - Após um ano do último recebimento de determinada entidade dos benefícios 
auferidos por força desta Lei, poderá a entidade ser novamente indicada. 
 

§4º - A entrega dos valores/bens à entidade beneficiária deverá ser realizada no 
quinto dia útil após a realização do evento, a qual será feita diretamente pela 
pessoa física ou representante da pessoa jurídica que fez evento particular em 
espaço publico mediante autorização, exigindo-se recibo de entrega para fins de 
comprovação. 
      
Art. 3º - A pessoa física ou jurídica que realizar evento em espaço público no 
município de Barbalha, devidamente autorizada, deverá apresentar, no segundo 
dia útil após a realização do evento, à Secretaria de Cultura e Turismo do 
Município e à Câmara Municipal de Barbalha um relatório sobre a realização do 
evento, no qual obrigatoriamente conterá: 
 

I - A quantidade de pessoas/público participante; 
 

II - Os valores/bens arrecadados; 
 

III - O nome das três entidades em ordem de preferência, sendo que apenas uma 
será beneficiada nos termos desta Lei;   
 

IV - Horário em que será feita a entrega dos valores/bens arrecadados no 
percentual estabelecido no caput do art. 2º desta Lei. 
 

Parágrafo único. - Tanto a Secretaria de Cultura, quanto à Câmara Municipal 
poderão enviar servidores e/ou vereadores para acompanhar a entrega dos 
valores/bens à entidade beneficiária, bem como poderão fiscalizar o atendimento 
aos requisitos impostos nesta Lei e no contrato celebrado. 
 
Art. 4º - Poderá o Município de Barbalha, através de Decreto ou no próprio 
Comodato Modal, ou em outro tipo de contrato celebrado, estabelecer outras 
normas que julgar necessárias, desde que não afronte os termos desta Lei. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 
09 de junho de 2020. 

 
 

 
Moacir de Barros de Souza 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
Sr. Presidente, 
Colegas Vereadores, 
 
É cediço por todos que ao longo de muitos anos as Administrações do Municipio 
de Barbalha tem concedido a pessoas físicas e/ou a pessoas jurídicas a utilização 
de espaços públicos para realização de eventos particulares, muitas vezes de 
forma tácita e sem documentação que regule tal ato. 
 
Visando legalizar tal prática, bem como reconhecer e valorizar as entidades 
privadas que gozam do título de utilidade pública neste Município de Barbalha, 
apresento a Vossas Excelências o vertente Projeto de Lei, no qual além de 
estabelecer normas para a utilização de espaços públicos, visa destinar 15% 
(quinze por cento) do valor arrecadado à entidades que revelem o status de 
utilidade pública em nosso Município. 
 
Confiante da importância do tema, quanto da necessidade de regulamentar por 
Lei a prática de autorizar a utilização de espaços públicos por particulares em 
curto espaço de tempo, sendo imprescindível, ao meu sentir, beneficiar as 
entidades que possuem título de utilidade pública conferido por Lei, e que os 
requisitos para tal concessão estejam válidos e vigentes no momento do 
benefício, rogo a Vossas Excelências pela apreciação e aprovação da matéria.  
 
Grato e atenciosamente, 
 

 
Moacir de Barros de Souza 

Vereador 


